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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Data do fato-gerador: 30/04/2005

ONUS DA PROVA. PRECLUSAO. APRESENTACAO DE DOCUMENTOS
CONTABEIS QUE COMPROVEM O CREDITO ALEGADO.

No processo administrativo fiscal, o 6nus da prova do crédito tributario € do
contribuinte (Artigo 373 do CPC). Ndo sendo produzidas nos autos provas
capazes de comprovar seu pretenso direito, o despacho decisorio que nao
homologou o pedido de restituicdo deve ser mantido. O momento legalmente
previsto para a juntada dos documentos comprobatorios do direito da
Recorrente, especialmente notas fiscais ou documentos contabeis, deve ser o da
apresentacdo da Impugnacdo ou Manifestagdo de Inconformidade, salvo as
hip6teses legalmente previstas que autorizam sua apresentacdo extemporanea,
notadamente quando, por qualquer razdo, seria impossivel que ela fosse
produzida no momento adequado.

Acordam os membros do Colegiado, NEGAR PROVIMENTO ao recurso

voluntario, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente Substituto e Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg

Filho (Presidente Substituto), Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Luis Felipe de Barros
Reche (Suplente Convocado), Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira
Abad e Denise Madalena Green.
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 Data do fato gerador: 30/04/2005
 ÔNUS DA PROVA. PRECLUSÃO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS CONTÁBEIS QUE COMPROVEM O CRÉDITO ALEGADO. 
 No processo administrativo fiscal, o ônus da prova do crédito tributário é do contribuinte (Artigo 373 do CPC). Não sendo produzidas nos autos provas capazes de comprovar seu pretenso direito, o despacho decisório que não homologou o pedido de restituição deve ser mantido. O momento legalmente previsto para a juntada dos documentos comprobatórios do direito da Recorrente, especialmente notas fiscais ou documentos contábeis, deve ser o da apresentação da Impugnação ou Manifestação de Inconformidade, salvo as hipóteses legalmente previstas que autorizam sua apresentação extemporânea, notadamente quando, por qualquer razão, seria impossível que ela fosse produzida no momento adequado.
  
 Acordam os membros do Colegiado, NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente Substituto e Relator. 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente Substituto), Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Luis Felipe de Barros Reche (Suplente Convocado), Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Denise Madalena Green.
 
  Trata o presente processo de Pedido de Restituição de crédito de Contribuição para o PIS/Pasep, referente a pagamento efetuado indevidamente ou ao maior, transmitido por meio de PER/Dcomp.
A DRF de origem indeferiu o pedido, por meio do despacho decisório eletrônico, no qual aponta-se que pagamento indicado no PER/Dcomp teria sido integralmente utilizado para quitar outro débito do contribuinte.
Devidamente cientificado, o recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade para alegar que teria refeito a apuração do PIS e a Cofins, tendo percebido que teria deixado de apropriar créditos autorizados em lei:
Alega que a empresa, adquiriu insumos para revenda com incidência de PIS e Cofins, e promoveu a saída do produtos sujeitos à alíquota zero para incidência de PIS e Cofins, mas, equivocadamente, deixou de constituir os demais créditos das mesmas contribuições que lhe são autorizados conforme determinação do artigo 3o das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, respectivamente para PIS e Cofins, de forma que o registro destes créditos em DACON retifícadora resultou em pagamento indevido ou a maior de PIS e Cofins.
Teria retificado o Dacon, mas não a DCTF, com o intuito de evidenciar o valor do pagamento efetuado, quando houvesse o cruzamento dos valores das duas declarações.
Concluiu, para requerer a reforma do despacho decisório, com reconhecimento integral do direito creditório.
A unidade de origem suscitou a intempestividade da manifestação de inconformidade. Contudo, como o dia 24/12/2012 não seria dia de expediente normal, para a contagem do prazo, a data da ciência deveria constar como 26/12/2012. Deste modo, a manifestação foi considerada tempestiva.
Por seu turno, a DRJ negou provimento à Manifestação de Inconformidade pelo fato de não haver identificado qualquer documentação contábil que provasse o alegado.
Irresignada, a recorrente apresentou Recurso Voluntário alegando o direito ao crédito, contudo deixou de juntar qualquer documento que pudesse comprovar o alegado.

 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3302-006.936, de 22 de maio de 2019, proferido no julgamento do processo 13227.901478/2012-98, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3302-006.936):
Trata-se de pedido de compensação de créditos tributários desacompanhado de documentos contábeis que sirvam de prova para as alegações.
A Recorrente não juntou à Manifestação de Inconformidade qualquer documento contábil ou nota fiscal que pudesse provar ou ao menos trouxesse indícios da veracidade dos argumentos nela trazidos.
O Recurso Voluntário também veio desacompanhado de qualquer documento.
Entende-se que o momento final para produção de provas do crédito pleiteado é, no máximo, quando da apresentação da manifestação de inconformidade e a produção de provas no Recurso Voluntário somente tem lugar na hipótese da decisão da DRJ haver as considerado insuficientes, situação na qual elas poderão ser complementadas quando da apresentação do Recurso Voluntário.
No caso concreto a Manifestação de Inconformidade veio desacompanhada de quaisquer documentos, na qual a Recorrente não trouxe aos autos qualquer alegação de mérito ou qualquer documento que pudesse corroborar o seu alegado direito ao crédito, atacando tão somente as razões de direito.
O Recurso Voluntário limitou-se a afirmar que o recolhimento a maior teria decorrido de um "equívoco contábil", elaborando uma planilha das diferenças sem, todavia, provar as alegações.
Assim, pelo fato da Recorrente não haver se desincumbido do ônus de produzir em momento oportuno as provas do direito creditório alegado, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
Isto porque no processo administrativo fiscal o ônus da prova do crédito tributário é do contribuinte (Artigo 373 do CPC). Não sendo produzido nos autos provas capazes de comprovar seu pretenso direito, a manutenção do despacho decisório que não homologou o pedido de restituição deve ser mantido, sendo que o momento legalmente previsto para a juntada dos documentos comprobatórios do direito da Recorrente, especialmente notas fiscais ou documentos contábeis, é o da apresentação da Impugnação ou Manifestação de Inconformidade, salvo as hipóteses legalmente previstas que autorizam a sua apresentação extemporânea, notadamente quando por qualquer razão era impossível que ela fosse produzida no momento adequado.
Por este motivo, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que justificaram a decisão no caso do paradigma também a justificam no presente caso.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário do contribuinte.

(assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3302-006.944 - 32 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13227.901487/2012-89

Relatorio

Trata o presente processo de Pedido de Restituicdo de crédito de Contribuicéo
para o PIS/Pasep, referente a pagamento efetuado indevidamente ou ao maior, transmitido por
meio de PER/Dcomp.

A DRF de origem indeferiu o pedido, por meio do despacho decisério eletronico,
no qual aponta-se que pagamento indicado no PER/Dcomp teria sido integralmente utilizado
para quitar outro débito do contribuinte.

Devidamente cientificado, 0 recorrente apresentou Manifestacdo de
Inconformidade para alegar que teria refeito a apuracdo do PIS e a Cofins, tendo percebido que
teria deixado de apropriar créditos autorizados em lei:

Alega que a empresa, adquiriu insumos para revenda com incidéncia de PIS e
Cofins, e promoveu a saida do produtos sujeitos a aliquota zero para incidéncia de PIS e Cofins,
mas, equivocadamente, deixou de constituir os demais créditos das mesmas contribuicdes que
Ihe sdo autorizados conforme determinacdo do artigo 3o das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003,
respectivamente para PIS e Cofins, de forma que o registro destes créditos em DACON
retificadora resultou em pagamento indevido ou a maior de PIS e Cofins.

Teria retificado o Dacon, mas ndo a DCTF, com o intuito de evidenciar o valor do
pagamento efetuado, quando houvesse o cruzamento dos valores das duas declaracdes.

Concluiu, para requerer a reforma do despacho decisorio, com reconhecimento
integral do direito creditorio.

A unidade de origem suscitou a intempestividade da manifestacdo de
inconformidade. Contudo, como o dia 24/12/2012 nédo seria dia de expediente normal, para a
contagem do prazo, a data da ciéncia deveria constar como 26/12/2012. Deste modo, a
manifestacdo foi considerada tempestiva.

Por seu turno, a DRJ negou provimento a Manifestacdo de Inconformidade pelo
fato de ndo haver identificado qualquer documentacao contabil que provasse o alegado.

Irresignada, a recorrente apresentou Recurso Voluntario alegando o direito ao
crédito, contudo deixou de juntar qualquer documento gque pudesse comprovar o alegado.



FI. 3do Ac6rddo n.° 3302-006.944 - 32 Sejul/3% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13227.901487/2012-89

Voto

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator.

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, 88 1° e 2°, do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343,
de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acérddo 3302-
006.936, de 22 de maio de 2019, proferido no julgamento do processo 13227.901478/2012-98,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Transcrevem-se, como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, 0s
entendimentos que prevaleceram naquela decisdo (Acordao 3302-006.936):

Trata-se de pedido de compensagdo de créditos tributarios desacompanhado de
documentos contébeis que sirvam de prova para as alegacdes.

A Recorrente ndo juntou a Manifestagdo de Inconformidade qualquer documento
contabil ou nota fiscal que pudesse provar ou a0 menos trouxesse indicios da veracidade
dos argumentos nela trazidos.

O Recurso Voluntério também veio desacompanhado de qualquer documento.

Entende-se que o momento final para producdo de provas do crédito pleiteado é, no
méaximo, quando da apresentacdo da manifestacdo de inconformidade e a producdo de
provas no Recurso Voluntario somente tem lugar na hip6tese da decisdo da DRJ haver
as considerado insuficientes, situacdo na qual elas poderdo ser complementadas quando
da apresentacdo do Recurso Voluntério.

No caso concreto a Manifestacdo de Inconformidade veio desacompanhada de
quaisquer documentos, na qual a Recorrente ndo trouxe aos autos qualquer alegacéo de
mérito ou qualquer documento que pudesse corroborar o seu alegado direito ao crédito,
atacando tdo somente as razdes de direito.

O Recurso Voluntério limitou-se a afirmar que o recolhimento a maior teria decorrido
de um "equivoco contabil", elaborando uma planilha das diferencas sem, todavia, provar
as alegacdes.

Assim, pelo fato da Recorrente ndo haver se desincumbido do énus de produzir em
momento oportuno as provas do direito creditério alegado, voto no sentido de negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Isto porque no processo administrativo fiscal o énus da prova do crédito tributéario é do
contribuinte (Artigo 373 do CPC). Nao sendo produzido nos autos provas capazes de
comprovar seu pretenso direito, a manutencdo do despacho decisorio que ndo
homologou o pedido de restituicdo deve ser mantido, sendo que o momento legalmente
previsto para a juntada dos documentos comprobatérios do direito da Recorrente,
especialmente notas fiscais ou documentos contabeis, ¢ o da apresentagdo da
Impugnacdo ou Manifestagdo de Inconformidade, salvo as hipdteses legalmente
previstas que autorizam a sua apresentacdo extemporanea, notadamente quando por
qualquer razao era impossivel que ela fosse produzida no momento adequado.

Por este motivo, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntério.
Importante frisar que as situacOGes fatica e juridica presentes no processo

paradigma encontram correspondéncia nos autos ora em analise. Desta forma, os elementos que
justificaram a decisdo no caso do paradigma também a justificam no presente caso.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 3302-006.944 - 32 Sejul/3% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13227.901487/2012-89

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do Anexo Il do RICARF, o colegiado decidiu por
NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario do contribuinte.

(assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator



